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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 016/2022

EMENTA: Cessação de Ações Coercitivas de Natureza Transfóbica no Sistema Socioeducativo Mineiro. Elaboração de Plano de Ação e Combate à Transfobia no Sistema Socioeducativo. Implementação Efetiva da Resolução SESP n. 18/2018. Possível Atuação Discriminatória. Apuração de Violação de Direitos Individuais e Coletivos. Indenização.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar fatos relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de adolescentes transgênero nas unidades socioeducativas do Estado de Minas Gerais. 

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que estão sendo dadas orientações à rede de atenção socioeducativa para que adolescentes transgênero não sejam encaminhados para atendimento no Ambulatório de Saúde de Adolescentes do Hospital João Paulo II, desrespeitando os termos da Resolução n. 18/2018 da SESP/MG. Também chegou ao conhecimento desta instituição a instauração do procedimento judicial de número 0207989-95.2022.8.13.0024, pelo Juízo da Vara Infracional da Infância e da Juventude de Belo Horizonte, para apuração do caso e das possíveis irregularidades, reportando-se a episódios de violência psicológica contra adolescentes travestigêneres. Em referida Portaria Inicial, foi determinada, ainda, a construção de um Plano de Combate à Transfobia e a imediata cessação de quaisquer atos que importem em violação de direitos de adolescentes trans que estejam em cumprimento de medidas socioeducativas de internação ou semiliberdade no Estado, especialmente quanto à garantia de autodeclaração de identidade de gênero. Por fim, também chegou ao conhecimento destas Coordenadorias de Atuação Estratégica que uma adolescente tem sofrido transfobia, de modo reiterado, na unidade socioeducativa em que se encontra.

ENVOLVIDOS:

1. Governo do Estado de Minas Gerais
2. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
3. Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, inciso XVII, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei 12.594, responsável por instituir o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), estabelece, em seu art. 60, o dever estatal de prestação de serviços de atenção integral à saúde de adolescentes em cumprimento de medida, prevendo, como diretrizes, a implantação de ações de promoção da saúde, com estímulo à autonomia, à melhoria das relações interpessoais e ao fortalecimento de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias, bem como a garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão – ADO 26 e do Mandado de Injunção – MI 4733, reconheceu a inércia do Poder Legislativo em cumprir o mandado constitucional de criminalização de atos atentatórias contra direitos fundamentais (definidos no art. 5º, incisos XLI e XLII, da CRFB/88), no que toca às práticas de LGBTfobia, decidindo, portanto, suprir a omissão estatal e, enquanto não houver a elaboração de leis protetivas sobre o assunto, deu tratamento às condutas homofóbicas e transfóbicas como equiparadas a crime de racismo, definido pela Lei 7.716/1989;

CONSIDERANDO que “sexo” é a condição física e biológica da pessoa, determinada pela morfologia corporal e pelo aparelho reprodutor, enquanto que “gênero” é a construção cultural que define papéis sociais e padrões comportamentais do que se entende por “masculino” e “feminino”, tratando-se de uma questão identitária e de livre desenvolvimento da personalidade, podendo corresponder ou não às características sexuais definidas quando do nascimento;

CONSIDERANDO que transexuais são pessoas cuja identidade de gênero, aparência e demais características como vestimentas e expressões corporais divergem da expectativa social atrelada ao sexo biológico, de modo que “mulheres trans” são aquelas que se identificam como mulheres, mas foram designadas ao sexo masculino quando nasceram, enquanto “homens trans” são aqueles se identificam como homens, mas foram designados ao sexo feminino pelo nascimento, conforme definição do Movimento Livres & Iguais, da Organização das Nações Unidas (ONU)[footnoteRef:1]; [1:  MOVIMENTO LIVRES & IGUAIS. Organização das Nações Unidas. Glossário. Disponível em: <https://www.unfe.org/pt-pt/definitions/>. Acesso em: 09 ago. 2022.] 


CONSIDERANDO a vulnerabilidade que atinge a população LGBTI+, uma vez que orientação sexual e identidade de gênero divergentes dos padrões heteronormativos e binários são causas para a prática de discriminação e violações de direitos, ofensas que podem ser subdivididas em três níveis: a) violência interpessoal (atos de brutalidade individual); b) violência simbólica (manifestações culturais de propagação de discursos de inferiorização da diversidade sexual e de gênero); e c) violência institucional (práticas discriminatórias estatais, como a criminalização e a patologização de identidades destoantes da regra heteronormativa e cisgênera)[footnoteRef:2];  [2:  CARVALHO, Salo. Sobre as possibilidades de uma criminologia queer. Sistema Penal & Violência, Porto Alegre, v. 4, n. 2, p. 151-168, jul-dez. 2012.] 


CONSIDERANDO que tal vulnerabilidade, que atinge a população LGBTQIA+, especialmente no ambiente de privação de liberdade, torna os membros de referida comunidade mais suscetíveis a serem vítimas de “bullying” e demais tratamentos hostis nas instituições socioeducativas, fatores que prejudicam o desenvolvimento da medida, tudo conforme dados colhidos na “Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil - 2016”[footnoteRef:3]; [3:  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, TRANSEXUAIS E INTERSEXOS - ABGLT. Secretaria de Educação. Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil 2016. Disponível em: <https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2016/03/IAE-Brasil-Web-3-1.pdf>. Acesso em 10 de agosto de 2022.] 


CONSIDERANDO que, geralmente, o ciclo de violências transfóbicas tem início no próprio ambiente familiar, mas é reproduzido, de modo sistêmico, inclusive dentro de instituições de privação de liberdade e que esta rejeição pode ter “impacto devastador sobre os indivíduos e isolá-los dos espaços sociais essenciais ao seu bem-estar”[footnoteRef:4];  [4:  BENEVIDES, Bruna. NOGUEIRA, Sayonara Naider Bonfim. Dossiê dos assassinatos e da violência contra travestis e transexuais brasileiras em 2020. São Paulo: Expressão Popular, 2021. p. 37/38.] 


CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 18/2018, da Secretaria Estadual de Segurança Pública, que estabelece diretrizes para o atendimento e tratamento da pessoa LGBT no âmbito do Sistema Socioeducativo de Minas Gerais, em especial o art. 2°, que prevê o respeito à diversidade sexual e à dignidade humana, a humanização do cumprimento das medidas socioeducativas de meio fechado e o acolhimento da população LGBT no sistema socioeducativo; e o art. 3°, que veda qualquer forma de discriminação fundada na orientação sexual ou na identidade de gênero por parte daqueles que compõem o Sistema Socioeducativo e de particulares;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 18/2018, da Secretaria Estadual de Segurança Pública, em seu art. 14, garante a adolescentes LGBT em situação de privação ou restrição de liberdade o direito à atenção integral à saúde, em conformidade com a Portaria nº 1.082, de 23 de maio de 2014, e de acordo com a Política de Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – LGBT;

CONSIDERANDO o teor do art. 8°, incisos I e III, do Regimento Único das Unidades de Execução da Medida Socioeducativa de Semiliberdade da SUASE, que dispõe que as Unidades de Semiliberdade deverão assegurar aos adolescentes o respeito à sua integridade psíquica e a suas formas de expressão, suas opiniões, interesses e sentimentos, bem como garantir o recebimento de assistência à saúde; 

CONSIDERANDO que a Resolução n. 348/2020, do Conselho Nacional de Justiça, responsável por prever diretrizes para o tratamento penal da população LGBTI+, em seu art. 15, estende sua aplicação a adolescentes apreendidos, processados pela prática de ato infracional ou em cumprimento de medida socioeducativa e que se reconheçam integrantes da comunidade LGBTI+, no que couber, assegurando à pessoa transgênero em cumprimento de pena (ou medida socioeducativa) o direito à assistência à saúde, incluído o acesso ao tratamento hormonal e sua manutenção ao longo do período de expiação, bem como o direito ao acompanhamento de saúde específico;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, instituída pela Portaria GM/MS n. 2.836/2011, traça, em seu art. 2°, incisos II e X, como objetivos específicos, a ampliação do acesso da população LGBT aos serviços de saúde do SUS, garantindo respeito e prestação de atendimento com qualidade e resolução de demandas e necessidades, estabelecendo, ainda, o dever de ofertar atenção e cuidado à saúde de adolescentes e idosos que façam parte da população LGBT;

CONSIDERANDO que a Portaria GM/MS n. 2.803/2013, responsável por prever as diretrizes para o fornecimento público do processo transexualizador, estabelece, em seu art. 2º, o dever de prestação de atenção integral à saúde de pessoas transexuais e travestis, não restringido a meta terapêutica à realização de cirurgias ou intervenções somáticas, mas estabelecendo a obrigação de acolhimento humanizado e livre de discriminação, por meio da sensibilização dos trabalhadores e usuários da unidade de saúde sobre o respeito às diferenças e à dignidade humana;

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, nos termos do art. 11.1, assegura a toda pessoa o respeito à honra e à dignidade, direito reforçado pela Opinião Consultiva (OC) da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) n. 24/17, no que toca ao direito à igualdade e não discriminação de pessoas LGBTI+;

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, (princípios sobre a aplicação da legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero, adotados por especialistas em reunião realizada no mês de novembro de 2006 em Yogyakarta, Indonésia) estabelecem, em seu postulado n. 2, que “Todas as pessoas têm o direito de desfrutar de todos os direitos humanos livres de discriminação por sua orientação sexual ou identidade de gênero” e que, segundo o postulado n. 9, o Estado tem o dever de “Garantir que a detenção evite uma maior marginalização das pessoas motivada pela orientação sexual ou identidade de gênero, expondo-as a risco de violência, maus-tratos ou abusos físicos, mentais ou sexuais” e, finalmente, em seu postulado n. 17, asseguram que “Toda pessoa tem o direito ao padrão mais alto alcançável de saúde física e mental, sem discriminação por motivo de orientação sexual ou identidade de gênero”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para: a) apurar os fatos comunicados à Defensoria Pública por profissional de saúde na data de 19/07/2022; b) averiguar os eventos relatados no bojo do procedimento n. 0207989-95.2022.8.13.0024, em trâmite perante o Juízo da Vara Infracional da Infância e da Juventude de Belo Horizonte; c) apurar eventuais danos provocados a adolescentes no âmbito do Sistema Socioeducativo mineiro relacionados com a diversidade sexual e a identidade de gênero; d) acompanhar a elaboração do Plano de Combate à Transfobia no Sistema Socioeducativo Mineiro; e) adotar medidas de educação em direitos que promovam o pluralismo, a formação cidadã e o combate à discriminação.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada de ofícios, documentos e demais conteúdos relacionados ao caso;

b) expedição de ofício à SUASE requisitando os dados dos adolescentes transexuais e travestis que passaram pelo sistema socioeducativo mineiro nos últimos doze meses, indicando quais deles ainda se encontram em cumprimento de medida de privação de liberdade;

c) solicitação à SUASE, também, de cópia da ata da reunião de 15/07/2022 e 08/08/2022, relativos à elaboração do plano;

d) expedição de e-mail à coordenação da DEDICA-INFRACIONAL, solicitando cópia do procedimento judicial e do termo de declarações do atendimento da adolescente GEISA;

e) remessa de e-mail à Dra. Tatiane Miranda (Hospital João Paulo II), solicitando documentos e reunião;

f) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão de ensino, bem como para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos da Criança e Adolescente quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se.

Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 10 de agosto de 2022.


DANIELE BELLETTATO NESRALA
ASSESSORA INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
COORDENADORIA ESTRATÉGICA DE DEFESA E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DEFENSORA PÚBLICA - MADEP 761


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO - MADEP 883
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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